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PORTARIA 162/20 DE 06 DE JULHO DE 2020. Em 

o Viitidia 

O Prefeito Municipal de pa de ca Estado do 

Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pelos incisos Ill, V, Vil e 
VIHI do Artigo 81, da Lei Orgânica Municipal; 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR o símbolo de vencimento da Função Gratificada de Diretor 
Geral da Escola Municipal Irene Frauches de Souza, fazendo jus à percepção da 

importância correspondente ao símbolo de vencimentos FGDE 6, da servidora Mirela 

da Silva Costa, Mat. 1604-7, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 

Infantil, em concordância com a Lei 1808/18 de 27/12/2019. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01/07/2020. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Miracema, 06 de Julho de 2020. 
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